
lf>REFEl[TUR.A MUNICJ[PAL DE l!JOT UCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de ad itamento ao Contrato nº. 290/2020 

Contrato/ Aditivo nº 222/2021 
Processo admini strati vo nº . 3 1.262/202 1 - Anexado ao de nº 2 1.363/2020 - Pregão nº 138/2020 
Contra tan te: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: INOVAPTT TECNOLOGIA L TDA ME 
Objeto: CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TERMJNAIS DE ACESSO DE BANDA LARGA COM COMUNICAÇÃO INST ANT ANEA EM PLENO 
FUNCIONAMENTO, COMP REEN DENDO O FORNEC IM ETNO DE EQU IP AMENTOS, MATERIAIS, SERVIÇOS 
DE TNSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E DEMATS TNSUMOS. 
Ad itamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze) meses . 

Pe lo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno , com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O l/0001-15. neste alo em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0l l de 16 de setemb ro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro , residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nº. 11.447. 132 -0 e 
inscri to no CPF sob 11 º. 173 .953.428-01 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa INOVAPTT 
TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.459.466/000 1-34, sed iada nesta cidade na Rua Verbo 
Divino, nº 308, Chácara Sta Antônio, São Pa ul o/SP, com base no processo adm inistrativo e tomada de preço ac ima 
menc ionado, e ai nda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8 .666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceite m e reciprocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec ip rocamente outo rga m o aditamento do instrumento entre 
ambas ce lebrado em 20 de outu bro de 2020, nos autos do Processo acima descrito , pe los motivos devidamente 
autori zados e j ustificados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 ( doze) meses, de 20/10/2021 a 
19/l0/2022, mantendo-se o va lor da contratação sem ap li cação de reajustes, ou seja, R$ 5.400,00 (C inco mil e 
quatrocentos rea is) mensais , tota lizando R$ 64.800, 00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais) para periodo contra tado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA neste ato deverá prestar garant ia contratua l no valor de R$ 3.240,00 (Três 
mil. duzentos e quarenta rea is). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais c láus ul as do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particu lar, em três vias de igua l teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 

lª. 

O 3 SET 2021 

MARCUS VINICIUS DE OLIV IRA 
PADULA:34749796808 

.J~çi 
NI SPADARO 
IPAL DE SAÚDE 

Assinado de forma digital por MARCUS 
VINICIUS DE OLIVEIRA PADULA:34749796808 
Dados: 2021 .08. 18 11 :15:06 -03'00' 

INOVAPTT TECNOLOGIA LTDA ME 
Contratada 

--j----jf-------------

on ~ristina Seno da Silva 
ux,nar Administrativo 

RI 3581-5 

Fábio AI rigues Santos 
Chefe r de Contratos 
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